
Art. 1°. Acresce § 4° ao Art. 1° do Projeto de Lei em 
epigrafe, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° - 	  

§ 4°. Fica a cargo do COMDE (Conselho Municipal de 
Desenvolvimento) definir de forma igualitária os respectivos recursos entre os 
pleiteantes, respeitando a proporcionalidade das categorias (Micro, Pequenas e 
Médias Empresas)." 
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EMENDA N° 1, ao 
PROJETO DE LEI N° 80/2017 - 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA LEI 5.899, DE 12 DE 

SETEMBRO DE 2014, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

ODAIR JOSÉ APARECIL)0 PIACENTE. 
r 

JUSTIFICATIVA:  

A presente emenda tem o objetivo de melhor distribuir os 
recursos entre os interessados. 
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